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PROGRAMAS, OBJETIVOS E AÇÕES:

1) Desenvolver atividades de planejamento, 
monitoramento, licenciamento, fiscalização e ações de 
educação ambiental;

2) Tornar mais ágil a emissão de permissões ambientais 
de competência do órgão ambiental;

3) Incentivar e promover o uso racional e responsável 
dos recursos naturais disponíveis, tais como hídricos, 
florestais e minerais;

4) Promover a recuperação de passivos ambientais;



PROGRAMAS, OBJETIVOS E AÇÕES:

5) Promover a preservação de nascentes e áreas de 
preservação permanente;

6) Desenvolver políticas de cuidado com animais silvestres, 
domésticos, domesticados, nativos ou exóticos, que estejam 
em situação de vulnerabilidade, abuso ou maus tratos;

7) Incentivar a separação e coleta seletiva do lixo, tanto na 
área urbana quanto rural, em conjunto com as demais 
secretarias e departamentos da Administração Municipal; 

8) Demais ações ambientais estabelecidas na esfera de 
competência das políticas ambientais a nível local.







Principais etapas do PMMA







MATA ATLÂNTICA
Patrimônio Nacional – Art. 225º, §4º da CF/88

ORIGINALMENTE COMPREENDIA 31%
DO TERRITÓRIO GAÚCHO;

ATUALMENTE APENAS 7,5% DE 

ÁREA REMANESCENTE;

E DOUTOR RICARDO...



MATA ATLÂNTICA

PMMA
- Principais objetivos -

 Permitir que o Município, com base em sua particularidade e desafios, 

desenvolva ações específicas para conservar e recuperar a vegetação 

nativa remanescente do bioma, proteger a biodiversidade, o uso dos 

recursos naturais, promovendo o desenvolvimento, garantindo o presente e 

um futuro sustentável para seus habitantes e gerações vindouras;

 Criar corredores ecológicos municipais, com vistas à 

redução/encerramento de atividades que geram impacto ambiental;

 Reduzir o desmatamento, incentivar a recuperação de áreas degradadas e 

integrar a conservação da Mata Atlântica nas políticas públicas municipais;

 Definir as áreas de preservação permanentes, levantamento dos recursos 

hídricos e  áreas de conservação localizadas no Município.



MATA ATLÂNTICA

PMMA
- PONTO DE CONVERGÊNCIA -

Compatibilizar o desenvolvimento 

econômico, social e cultural, promovendo 

a sustentabilidade e a preservação do 

Meio Ambiente.



Pró – Clima2050;

Regularização de recursos hídricos;

TCBMA - Condicionante para emissão de Licenças 
Ambientais;

Delegação de Competência  IN SEMA/FEPAM 
nº06/2024 – Novas regras para Municípios.



Condicionante para cadastro de projetos 

Municipais, ex: Avançar RS; Emendas 

Parlamentares Estaduais; Programas 

Estaduais; CADIN, etc.



REPRESENTANTES DAS ENTIDADES TITULARES SUPLENTES

Associação Sulina de Crédito e 

Assistência Rural - ASCAR

Daniela Stieven Carina Ahlert

Associação Municipal dos 

Funcionários Ricardenses - AMFRI

Carla Malaggi Cornelli André Fantin

Associação Ricardense do Idoso -

ARI

Ana Rita Baldissera Darci Baldissera

Círculo de Pais e Mestres - CPM Claudiano Bertoncelli 

Dorigon

Salete Arosi Dorigon

REPRESENTANTES MUNICIPAIS TITULARES SUPLENTES

Secretaria do Meio Ambiente e 

Esporte

Rodrigo Baldissera Marielli Stefenon 

Bagatini

Secretaria da Educação Eloisa Arossi Dorigon Daiane Buzoli

Dagostini

Secretaria da Saúde Cassiane Guzzon

Roveda

Bárbara Maria 

Valandro

Secretaria de Obras e Trânsito Marcio Rogerio Biolchi Davi Radaelli

COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO COMDEMA

ATÉ JULHO DE 2027

Estabelecido pelas Leis Municipais

1.647/2015 – 2.246/2025



COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA DO COMDEMA

ATÉ JULHO DE 2027

Estabelecido pelas Leis Municipais

372/2002 – 1.647/2015 – 2.246/2025

NOME CARGO ENTIDADE

Rodrigo Baldissera Presidente Secretaria do Meio Ambiente e 

Esporte

Claudiano Bertoncelli

Dorigon

Vice-

Presidente

Circulo de Pais e Mestres

Eloisa Arossi Dorigon Secretária Secretaria da Educação

Carla Malaggi Cornelli Tesoureira Associação Municipal do Funcionários 

Ricardenses



SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E ESPORTE

 Rodrigo Baldissera – Secretário;

 Marielli Stefenon Bagatini – Bióloga;

 Adagir Antônio Pellegrini – Fiscal Ambiental;

 Empresas terceirizadas prestadoras de serviço;

 Demais Secretarias da Administração Municipal;

 Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;

 Comunidade Ricardense.





“O futuro do planeta depende das

ações no presente, se não fizermos

nada, não existirá futuro...”

MUITO OBRIGADO!

“Autor desconhecido”


